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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO N" 02/2025.

GoNTRATO No 34/SLCl202'l

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 41 O2I2O2O.

sERVtço nuroruouo DE Ácue E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n,o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de

Contratante, e a empresa SOFTPLAN - PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/4., com sede à

Avenida Luiz Boiteux, no 1302 - Lote 87/89 - Cachoeira do Bom Jesus, na cidade de

Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 82.845.32210001-04 representada neste ato,

pelo seu Diretor Executivo, Sr. MARCIO SANTANA SOUZA, infra-assinado, na qualidade de

Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações, pelo presente instrumenþ'

e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no 34iSLC 12021, nos seguintes termof :

r

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.,1 - Reajusta-se em 3,00% (três inteiros por cento), a partir da variaçäo

do fndice de Preços ao Consumidor - Fundaçäo lnstituto de pesquisas econômicas (lPC-

FlpE), acumulado entre fevereiro/2O23 e fevereiro/2024, aplicado a partir de março/2024'

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.', - Prorroga-se o contrato assinado em 1410912021 por mais 06 (seis)

meses, contados a partir do dia 12 (doze) de fevereiro de 2025 e a encerrar-se no dia 11

(onze) de agosto de2025, fundamentados nos termos doArtigo 57, ll, da Lei F

8,666/93.
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2.2 - O prazo acima estipulado, concernente ao aditamento que ora está

sendo firmado, poderá ter sua vigência extinta antecipadamente, a critério da Contratante,

com aviso prévio de 10 (dez) dias, evitando assim a descontinuidade dos serviços

CLÁUSULA TERGEIRA:

3.1 - O valor do presente termo importa em R$ 316.242,21 (trezentos e

dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e um centavos)'

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas permanecem

inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de indenizaçäo'

E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Termo, que passa a

fazer parte integrante do instrume o, em duas vias de igual teor e a fim de que

surta os efeitos de fato e direito

Soroca de2025

GLAUCO FOGAçA
retor ldo de ua e Esgoto de Sorocaba

c

FLÁVIO DE TRO MARTINS
Fiscalizador

Diretor

1 Thais de

F

SOUZA
da Softplan - P lanejamento e Sistemas S/4.

TESTEMUNHAS
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TT
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DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Marcio Santana Souza CPF: NNN 

Cargo: Diretor Executivo 

Empresa: Softplan - Planejamento e Sistemas S/A. 

Telefone: (48) 3027-8000 e-mai!: RENNNSNNEN 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 

Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de 

contratação, e que: 

(>5) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não naís) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e 

informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, 

de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que a 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

/Sorocaba, 03 de yv” de2025. 

SOFTPLAN - PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A. .// 
Marcio Santana Souza 

Diretor Executivo 

RG : RB © 

Redigido por Thaís Coelho de Sá - Aux, Adm. DP Proc. 4102/2020 pressuse. [( 
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TERMo oe crÊttctA E DE NolFtcAçÃo (coNTRATos)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Softplan - Planejamento e Sistemas S/4.

CONTRATO No (DE ORIGEM): no 34/SLC12021-ADITAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestäo jurídica.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua. 
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-' 
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-

tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo
(https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

Complementar
contagem dos

d) as informaçõe S pessoa is dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCES
nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no 0112024, conforme "Declara-

çäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s); I

e) é de exclusiva responsabilidade d

dos.

2. Damo-nos por NOTIF¡CADOS Para:

o contratado manter seus dados sempre alualiza

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e co
publicação;

Redigido por Thais Coelho cle Sá - Aux Adm.-{ --* Prac. 410212020 DLC/SLS
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b) Seforocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 03 de ,% W de 2025 . 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça 

Nome: Glatuco EanCO Bêr 

Cargo: Diretor Ge 
CPF: 

Pela CONTRATADA: ( ' N 

'”N«ª'f 
: F á F S 

Nore: Marcio Santana Souza / 
Cafígo: Diretor Executivo F. 
CPF: 

É ESAS DA CONTRATANTE: 

Rnardes Fogaça 

(DA 
Nome: Glauco Enrico Ber ardes Fogaça 
Cargo: Diretor Geral CPF: RN 

Redigido por Thaís Coelho de Sá — Aux. Adm, <P Proc. 4102/2020 DLce/suse [ 
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GESTOR(ES)-DO CONTRATO: 

,ªwgmdª | 
Nome: Flávio de Castro Martins 
Cargo: Chefe do Departamento Jurídico 
CPF: REN 

Nome: Tiago Jósé Criz 
Cargo: Chefe do Setor de Dívida Ativa 

CPF: RENNNESS 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tlpo de-atosob : sua responsabili 

ESA 
Ndmer Cahxto Junior Antoníícci e Silva 

Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 

CPF: REN 

Nome: Donizete Morales 
Cargo:;/Chefe do Departamento de Licitações e Compras 
CPF: 

Nome: PF“'Ecna Gonçalves de Toledo Pedroso 
Cargo: Controlador Interno 

CPF: REN 

Nome: Vinicius Mathéus ãgarécido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF: RN 

Redigido por Thais Coelho de Sá — Aux. Adm. 2 — Proc. 4102/2020 — DLC/SLSC 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 

CNPJ Nº: 71.480.560.0001/39 

CONTRATADA: Softplan - Planejamento e Sistemas S/A. 

CNPJ Nº: 82.845.322/0001-04 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): nº 34/SLC/2021 

DATA DA ASSINATURA: (03/ 02 /0 S 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão jurídica. 

VALOR: R$ 316.242,21 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois reais e 
vinte e um centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estadó de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Y 

Sorocaba, 0% de %Ww de 2025. 

Glauco Enrico Bernar 

Diretor Geral 

Kles Fogaça 

L) 
Redigido por Thais Coelho de Sa - Aux Adm % — Proc4102/2020 DLc/sLse R % 
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